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APELAÇÃO  CÍVEL.  INCIDENTE  DE
HABILITAÇÃO  DE  HERDEIRO  CESSIONÁRIO.
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL  PARA
RECOLHIMENTO  DE  CUSTAS.  SENTENÇA  DE
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
JUIZ  ACERCA  DO  PEDIDO  DE
SOBRESTAMENTO  DO  PROCESSO.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  NULIDADE.
PROVIMENTO.

- Pelas circunstâncias apresentadas na hipótese dos
autos, percebe-se que o Juiz “a quo” não encontrou
a  melhor  solução  ao  extinguir  o  processo  sem
resolução do mérito, eis que, a bem da verdade, não
houve  um  desatendimento  do  Autor  ao  despacho
que  determinou  a  emenda  da  inicial  para
recolhimento das custas judiciais, mas, sim, um novo
requerimento a respeito do tema.

- Evidente o cerceamento de defesa alegado, pois
não podia o Magistrado, sem pronunciamento sobre
o  pedido  de  sobrestamento  do  processo,  proferir
imediatamente a  Sentença, surpreendendo o Autor,
e ceifando-lhe o direito de, negado o requerimento
de  suspensão,  recolher  as  custas,  notadamente,
quando não se tratava de protesto genérico, mas de
requerimento fundamentado

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER a Apelação Cível, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento fl. 156. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por João Magliano Neto,

inconformado com a Sentença proferida nos autos do Incidente de Habilitação

de Herdeiro Cessionário movida no Inventário de Álvaro Andrea Magliano, no

qual o Magistrado da 1º Vara das Sucessões da Comarca da Capital extinguiu

o processo sem resolução do mérito.

Em suas razões recursais,  o Apelante alegou que a decisão

recorrida deve ser anulada por fundamentação incorreta. Disse que a Sentença

proferida  teve  como  fundamento  legal  os  artigos  19  e  267,  IV,  do  CPC,

indeferindo-se  a  petição  inicial  do  Autor/Apelante  por  ausência  de

desenvolvimento  válido  e  regular  do  processo  ante  o  não  recolhimento  de

custas  processuais.  Sustentou  que,  em  se  tratando  de  ato  pessoal  a  ser

praticado pelo Autor, antes da extinção do processo caberia a sua intimação e

não apenas a do seu advogado para efetivar o pagamento das custas. 

Por tais razões, pugnou pelo provimento do Apelo, decretando-

se a nulidade da Sentença recorrida, com o consequente retorno dos autos à

Primeira Instância para que seja regularmente intimado, de forma pessoal, a

fim de recolher as custas processuais da habilitação de Crédito proposta (fls.

89/101).

Devidamente  intimados,  os  Apelados  ofereceram  as

contrarrazões de fls. 164/166.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do recurso (fls. 140/144).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  ressalto  que  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,

visando orientar a comunidade jurídica sobre questão do direito intertemporal
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referente  à  aplicação  da  regra  do  Novo  Código  de  Processo  Civil  (Lei  nº

13.105/2015), editou Enunciados Administrativos balizando a matéria.

Nessa senda, merece destaque o Enunciado Administrativo nº

2, que assim dispõe:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de
2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na  forma  nele  prevista,  com  interpretações  dadas,  até
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, como não só a Decisão Recorrida e o Recurso contra

ela manejado se deram em data anterior a 17.03.2016, à hipótese se aplicam

os requisitos de admissibilidade do CPC de 1973.

Dessa mesma forma, como os atos processais que aqui serão

examinados  se  deram sob  a  égide  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,

levando-se em conta o princípio do “tempus regit actum”, tenho que a análise

da  higidez  de  todos  os  acontecimentos  ocorridos  até  então,  deverão,

igualmente, ser sopesadas com base na disciplina do referido codex. 

Dito isso, percebo que parte do debate gira em torno de se

saber  se  antes  da  prolação  da  Sentença  de  extinção  do  processo  sem

resolução  do  mérito,  em face  da  determinação  de  emenda  da  inicial  para

recolhimento das custas, caberia a intimação pessoal do Autor. 

Nessa senda, em  que  pesem os argumentos, entendo que a

questão  de  emenda  da  inicial  para  recolhimento  de  custas  não  pode  ser

equiparada à situação de abandono da causa, quando se exige a intimação

pessoal do Autor antes da extinção do processo, nos termos do então vigente

art. 267, § 1º, do CPC/1973.

A título, meramente ilustrativo, transcrevo o seguinte julgado:

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – BUSCA E APREENSÃO –
DETERMINAÇÃO  DE  EMENDA  DA  INICIAL  PARA
REGULARIZAÇÃO  DO  VALOR  DADO  À  CAUSA  –
AUSÊNCIA  DE  CUMPRIMENTO  INTEGRAL  DA
DECISÃO  –  PETIÇÃO  INICIAL  INDEFERIDA  –
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EXTINÇÃO  QUE  NÃO  DEPENDIA  DA  PRÉVIA
INTIMAÇÃO  PESSOAL  –  HIPÓTESE  DIVERSA  DO
ABANDONO. "É de rigor o indeferimento da exordial caso
não seja atendida, no prazo, a ordem para sua emenda
integral"  –  RECURSO  IMPROVIDO.  (TJ-SP  -  APL:
10008247620138260198  SP  1000824-
76.2013.8.26.0198, Relator: Francisco Thomaz, Data de
Julgamento: 05/08/2015,  29ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 06/08/2015)

Entretanto, folheando o caderno processual,  constato que às

fls. 69/70, o Autor/Apelante, em resposta à determinação de emenda da inicial,

peticionou  argumentando  que  em  decorrência  da  Ação  nº  0004673-

68.2014.815.2001, na qual se questiona a transferência de direitos hereditários,

poderia  ocorrer  interferência no recolhimento correto  das custas.  Ponderou,

ainda,  a parte naquele petitório,  que a presente demanda possuia natureza

ilíquida no tocante ao valor da causa. Ao final, e por essas razões, requereu o

sobrestamento do feito até o deslinde final da ação supracitada. 

Nessa senda, pelas circunstâncias apresentadas na hipótese

dos autos, tenho que o Juiz a quo não encontrou a melhor solução ao extinguir

o processo sem resolução do mérito, eis que, a bem da verdade, não houve um

desatendimento do Autor ao despacho que determinou a emenda da inicial

para  recolhimento  das  custas  judiciais,  mas,  sim,  um novo  requerimento  a

respeito do tema.

Assim  sendo,  entendo  evidente  o  cerceamento  de  defesa

alegado,  pois  a  meu  sentir,  não  podia  o  Magistrado,  sem pronunciamento

algum  sobre  a  nova  questão  trazida  ao  seu  conhecimento,  proferir

imediatamente a Sentença, surpreendendo o Autor, e ceifando-lhe o direito de,

negado  o  requerimento  de  suspensão  do  feito,  recolher  as  custas,

notadamente,  quando  não  se  tratava  de  protesto  genérico,  mas  de

requerimento fundamentado.

Neste  contexto,  a  imediata  extinção  do  processo  sem

resolução do mérito cerceou o direito de defesa do Autor, diante da ausência

de pronunciamento claro e suficiente acerca do requerimento de suspensão do
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processo, deixando o Juiz de esgotar a prestação jurisdicional que lhe foi posta

até aquele momento.

Por  tais  razões,  acolhendo  a  preliminar  de  cerceamento  de

defesa, PROVEJO a Apelação Cível para anular a Sentença, determinando o

retorno dos autos ao Juízo de origem para reanálise do pedido formulado pelo

Autor, e reabertura de prazo, se for o caso, para recolhimento de custas.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante do  Ministério
Público, Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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